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P R E F E I T U R A  D E  N O V A  O D E S S A

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
 

DECISÃO - FASE DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023

Vieram os presentes autos a esta Titular da Pasta Requisitante do certame licitatório 
Concorrência Pública n° 01/2023, para análise e julgamento do Recurso Adminis-
trativo interposto às fls. 812/814 pela licitante ARACONS CONSTRUTORA - 
LTDA, ora Recorrente, bem como das Contrarrazões apresentadas às fls. 815/830 
pela licitante NOA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
E LOCAÇÃO DE MÁQUINA - LTDA,ora Recorrida, nos termos da cláusu-
la 13.3do edital. Em apertada síntese, insurge a Recorrente, em face da habilita-
ção da Recorrida, alegando que a mesma não cumpriu com o requisito mínimo 
de"qualificação econômico-financeira"exigido na cláusula 8.4 "b"do edital c/c ar-
tigo 31,§ 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993, não possuindo capital mínimo integra-
lizado correspondente a 10% do valor estimado da contratação, devendo assim ser 
reformada a decisão da Comissão Permanente de licitação para que seja inabilitada. 
Em sede de Contrarrazões, a Recorrida se defende informando que, ao contrário 
do que alega a Recorrente, a mesma comprovou sim possuir capital suficiente ao 
exigido na referida cláusula editalícia, pugnando-se ao final pela mantença de sua 
habilitação no certame. É a síntese do necessário. Às razões recursais.

  Preliminarmente, quanto ao juízo de admissibilidade recursal, tanto o Recurso 
Administrativo interposto pela licitante Recorrente, assim como as Contrarrazões 
interposta pela licitante Recorrida foram ambas apresentadas tempestivamente, 
devendo serem conhecidos. No mérito, o Recurso Administrativo merece pro-
vimento.

  Isto porque, pelas razões recursais abordarem questão eminentemente contábil, 
os autos licitatórios foram então enviados ao setor de contabilidade da Secretaria 
Municipal de Finanças que, através do parecer contábil de fls. 845/848 dos autos, 
subscrito por contadores servidores efetivos de carreira, concluíram por unanimida-
de que:"Por fim, ante o exposto, somos de opinião que, perante as normas e boas 
práticas contábeis, exceto pela atualização do capital social, a empresa encontra-
-se apta, porém, fica inabilitada pelo não cumprimento à risca do Edital, especial-
mente pelo capital social que está aquém do exigido". (sic).

  Ante o exposto, com base nos elementos acostados aos autos, na legislação apli-
cável ao caso, é o presente para, na minha qualidade de Titular da Pasta Requi-
sitante e autoridade superior competente por deflagrar e homologar o certame 
requisitado, nos termos de que me autoriza o artigo 109,§ 4° da Lei Federal n° 
8.666/1993 e cláusula 13.3do edital, CONHECER o Recurso Administrativo in-
terposto às fls.812/814 pela Recorrente, bem como das Contrarrazões interposta às 
fls.815/830pela Recorrida, posto que ambas tempestivas, e, no mérito,DAR PRO-
VIMENTO ao Recurso Administrativo, reformando assim a decisão da Comissão 
Permanente de Licitações, para então declarar inabilitada a licitante Recorrida NOA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁ-
QUINA - LTDA, por não ter cumprido com o requisito mínimo de"qualificação 
econômico-financeira"no percentual mínimo exigido na cláusula 8.4 "b"do edital 
c/c artigo 31,§ 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993,nos termos do parecer contábil de 
fls. 845/848, o qual repriso por seus próprios fundamentos.

  Ato contínuo, ora superada a fase de habilitação, proceda o início da fase classifica-
tória, com abertura da proposta de preço da licitante habilitada, em sessão pública,a 
ser realizada no próximo dia 24/04/2023, às 14h00, na Sala de Reuniões do Paço 
Municipal. Após, retornem os autos à esta autoridade requisitante para decidir pela 
adjudicação e homologação. Publique-se.

Nova Odessa, 17 de abril de 2023
MIRIAM CECÍLIA LARA NETTO

Secretária de Obras, Projetos e Planejamento Urbano

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 

PORTARIA NO 212/2023
Exonera, a pedido, Secretário de Esportes, Cultura e Turismo

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
através do art. 78, inciso II;

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, a pedido, no dia 17 de abril de 2023, o senhor THIAGO GEN-
TIL, matrícula funcional nº 7270, do cargo de agente político SECRETARIO DE 
ESPORTES, CULTURA E TURISMO.

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Odessa, 17 de abril de 2023
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL

 

CODEN
 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA ODESSA

CODEN - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE NOVA ODESSA EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

CONCURSADO(S)

A Companhia de Desenvolvimento de Nova Odessa convoca os concursados adian-
te relacionados para comparecerem na Unidade de Recursos Humanos, sito à Rua 
Eduardo Leekning, 550,  Jardim Bela Vista, apresentando a cédula de identidade ou 
documento oficial que os identifiquem e documentos exigidos no Edital,  na data e 
horário do CALENDÁRIO infra especificado. O atendimento ao convocado far-se-
-á por ordem de classificação. A ausência será interpretada como renúncia à vaga. 
A aceitação do emprego será formalizada por Termo de Anuência e  Contrato  pela 
Consolidação das Leis do Trabalho. Após atribuição, o candidato deverá se apresentar 
no Setor de Pessoal até o dia 05/05/2023, munido de todos os documentos que serão 
solicitados no ato da  sessão de posse, sob pena de perda do direito à vaga. O início do 
exercício se dará dia 08/05/2023.

  OBS: O número de candidatos convocados é maior que o número de vagas prevendo 



Nova Odessa, Segunda-feira, 17 de Abril de 2023Diário Oficial do Município de Nova Odessa

O Município de Nova Odessa dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site 
www.novaodessa.sp.gov.br no link Diário Oficial.

Página 2

ausências e desistências.

ELSIO ÁLVARO BOCCALETTO
Diretor Presidente

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
 

PUBLICAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

 

PUBLICAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

1. TOTAL DE RECURSOS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
1.1  IMPOSTOS MUNICIPAIS 20.753.806,60    
1.2  TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 32.903.691,37    
1.3  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 15.296.190,90    68.953.688,87     
TOTAL 

2. TOTAL DE RECURSOS ADICIONAL AO ENSINO (100%)
2.1  RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB 10.007.586,88
2.2  RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDEB 50.223,27
2.3  SUB TOTAL 10.057.810,15    
2.4  OUTROS RECURSOS 2.316.856,18      12.374.666,33     

3. TOTAL APLICADO NO ENSINO (ART. 212 CF: 25%) EMPENHADO LIQUIDADO
 3.1  ENSINO INFANTIL 9.035.484,80 4.277.793,99

3.2  ENSINO FUNDAMENTAL 9.811.988,63 5.352.423,84
3.3  COM RECURSOS DO FUNDEB 7.939.996,56      7.939.996,56       

26.787.469,99    17.570.214,39     

4. %  DO TOTAL  APLICADO NO ENSINO -ART. 212 CF (3 /1) 38,85% 25,48%

5. TOTAL APLICADO COM RECURSOS DO FUNDEB EMPENHADO LIQUIDADO

5.1 RECURSOS APLICADOS  NO MAGISTÉRIO (70%)
5.1.1 ENSINO INFANTIL 3.411.071,89      3.411.071,89       
5.1.2 ENSINO FUNDAMENTAL 3.668.646,16      3.668.646,16       

7.079.718,05      7.079.718,05       
5.2  RECURSOS APLICADOS  EM OUTROS (30%)
5.2.1 ENSINO INFANTIL 309.873,80          309.873,80           
5.2.2 ENSINO FUNDAMENTAL 550.404,71          550.404,71           

860.278,51          860.278,51           
5.3  TOTAL  (5.1 + 5.2) 7.939.996,56      7.939.996,56       

6.  %  DO TOTAL  DOS RECURSOS  DO FUNDEB  APLICADOS NO MAGISTÉRIO (5.1 / 2.3) 70,39% 70,39%

Nova Odessa, 14 de abril de 2023

Cláudio José Schooder Luciana Ap. Crempre de Souza Francisco de Araújo
Prefeito Tesoureira Contador
FONTE: SMARAPD

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 / TRIMESTRAL:  JANEIRO A MARÇO

1º TRIMESTRE 2023 (Art. 212 CF)
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